
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
Tribunal de Justiça

Gerência de Apoio às Sessões - Câmara Criminal

ATA DA 27a SESSÃO ORDINÁRIA - Realizada no dia 31 de outubro de 2019.

PRESIDIDA PELO EXMO. SR. DÊS. ELCIO MENDES, SECRETARIADA PELO SR. BEL. EDUARDO DE ARAÚJO MARQUES. A
HORA LEGAL, PRESENTES OS EXMOS. SRS. SAMOEL EVANGELISTA, PEDRO RANZI. PRESENTE, AINDA, O Dr.a PATRÍCIA DE
AMORIM REGO, PROCURADORA DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE. FOI ABERTA A SESSÃO, LIDA E APROVADA A ATA DA
SESSÃO ANTERIOR. A SEGUIR FORAM JULGADOS OS SEGUINTES FEITOS:

0000037-38.2019.8.01.0008 - Apelação - Plácido de Castro - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Elcio Mendes - Apelante:
Dennyson Reis da Silva - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao
apelo. Câmara Criminal - 31/10/2019." - AdvDativo: Nataniel da Silva Meireles (OAB: 4012/AC) - Promotor: Rodrigo Fontoura de
Carvalho

0000167-18.2016.8.01.0013 - Apelação - Feijó - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Elcio Mendes - Apelante: César
Rodrigues Pinheiro e outro - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - Retirado de pauta. - D. Público: Diego Victor Santos
Oliveira (OAB: 27714/CE) - Promotor: Fernando Régis Cembranel

0000171-56.2019.8.01.0011 -Apelação -Sena Madureira - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Samoel Evangelista -Apelante:
Gerson Silva de Souza - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento aos
apelos. Câmara Criminal - 31/10/2019." -Advogado: Wandik Rodrigues de Souza (OAB: 4529/AC) - Promotora: Juliana Barbosa Hoff

0000179-39.2019.8.01.0009 -Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Eloio Mendes, Revisor: Dês.: Samoel Evangelista -Apelante:
Charles Silva de Freitas Júnior e outro - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, dar
provimento parcial ao apelo. Câmara Criminal - 31/10/2019." - D. Público: Rodrigo Almeida Chaves (OAB: 3684/RO) - Promotor:
Washington Nilton Medeiros Moreira

0000456-05.2017.8.01.0016 - Desaforamento de Julgamento -Assis Brasil - Relator: Dês.: Elcio Mendes - Requerente: Juízo de Direito
da Vara Única Criminal da Comarca de Assis Brasil - "Decide a Câmara, à unanimidade, dar provimento ao desaforamento. Câmara
Criminal-31/10/2019."

0000582-66.2018.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Apelante: Ninrode Rodrigues da Costa -
Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao apelo. Câmara Criminal -
31/10/2019." -Advogado: Said Farhat Filho (OAB: 3427/AC) - Promotor: Marcos António Galina

0000678-17.2014.8.01.0003 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor Dês.: Pedro Ranzi - Apelante:
Francisco Camilo de Oliveira - Apelante: Marcílio Enéas Corrêa - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à
unanimidade, negar provimento aos apelos. Câmara Criminal - 31/10/2019." - Advogado: Romano Fernandes Gouvea - D. Público:
Rodrigo Almeida Chaves (OAB: 3684/RO) - Promotor: Dayan Moreira Albuquerque

0000793-78.2018.8.01.0009 - Apelação - Senador Guiomard - Relator:' Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Pedro Ranzi -
Apelante: Marcelo Pereira Balbino e outro -Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar
provimento aos apelos. Câmara Criminal - 31/10/2019." - D. Público: Eufrásio Moraes de Freitas Neto (OAB: 4108/AC) - Promotor:
Walter Teixeira Filho

0000930-60.2018.8.01.0009 - Apelação - Senador Guiomard - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Pedro Ranzi -
Apelante: Fabiula Bezerra Saldanha e outros - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade,
negar provimento aos apelos. Câmara Criminal - 31/10/2019." - D. Público: Eufrásio Moraes de Freitas Neto (OAB: 4108/AC) -
Promotor: Walter Teixeira Filho

0000945-85.2016.8.01.0013 -Apelação - Feijó - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Elcio Mendes - Apelante: Francisco Ferreira
Damasceno - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, dar provimento parcial ao apelo.
Câmara Criminal-31/10/2019." - D. Público: Diego Viotor Santos Oliveira (OAB: 27714/CE) - Promotora: Luana Diniz Lírio Maciel

0001066-63.2018.8.01.0007 - Apelação - Xapuri - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Elcio Mendes - Apelante: Francisco
Alexandre Veloso Coelho -Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, dar provimento parcial
ao apelo. Câmara Criminal - 31/10/2019." -AdvDativo: Marcos Maia Pereira (OAB: 3799/AC) - Promotora: Bianca Bernardes de Moraes

0001096-79.2019.8.01.0002 -Apelação - Cruzeiro do Sul - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Pedro Ranzi -Apelante:
Eliverton Silva Nogueira - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao
apelo. Câmara Criminal - 31/10/2019." - Advogado: Mainard Negreiros de Holanda (OAB: 2936/AC) - Promotor: Júlio César de.
Medeiros Silva

0001165-64.2017.8.01.0008 -Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Elcio Mendes -Apelante: Luciano
Lima da Silva -Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao apelo. Câmara
Criminal - 31/10/2019." - D. Público: Gerson Boaventura de Souza (OAB: 2273/AC) - Promotora: Aretuza de Almeida Cruz

0001932-07.2014.8.01.0009 - Apelação - Senador Guiomard - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Elcio Mendes - Apelante:
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Junho Nascimento Gomes - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao
apelo. Câmara Criminal - 31/10/2019." - D. Público: Eufrásio Moraes de Freitas Neto (OAB: 4108/AC) - Promotor: Walter Teixeira Filho

0001974-17.2018.8.01.0009 - Apelação - Senador Guiomard - Relator: Dês.: Elcio Mendes, Revisor: Dês.: Samoel Evangelista -
Apelante: Jonas Bonfim da Silva - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar
provimento ao apelo. Câmara Criminal-31/10/2019."- D. Público: Eufrásio Moraes de Freitas Neto (OAB: 4108/AC) - Promotor: Walter
Teixeira Filho

0003012-88.2018.8.01.0001 -Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes, Revisor: Dês.: Samoel Evangelista -Apelante:
Romulo de Souza Cunha - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao
apelo. Câmara Criminal - 31/10/2019." - D. Público: Luis Gustavo Medeiros de Andrade (OAB: 181486/RJ) - D. Público: Gilberto Jorge
Ferreira da Silva (OAB: 1864/AC) - Promotor: Bernardo Fiterman Albano

0003326-97.2019.8.01.0001/50000 - Embargos de Declaração - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Embargante: Valmar
Merys Soares das Chagas Júnior - Embargado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, acolher em
parte os embargos declaratórios. Câmara Criminal - 31/10/2019." - Promotora: Joana D'Árc Dias Martins

0003488-29.2018.8.01.0001 - Apelação - Bujari - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Pedro Ranzi - Apelante: Pablo
Erikes Silva Assunção - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao apelo.
Câmara Criminal - 31/10/2019." - Advogado: Luana Shely Nascimento de Souza (OAB: 3547/AC) - Advogada: Wiliane da Conceição
Félix (OAB: 5205/AC) - Promotor: Luis Henrique Corrêa Rolim

0003562-25.2014.8.01.0001 -Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoei Evangelista, Revisor: Dês.: Pedro Ranzi -Apelante: André
Nascimento dos Santos - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao
apelo. Câmara Criminal - 31/10/2019." - Advogado: Raimundo Nonato de Lima (OAB: 1420/AC) - Promotor: Washington Nilton
Medeiros Moreira

0003997-91.2017.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Elcio Mendes - Apelante: André
Cardoso da Silva - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao apelo.
Câmara Criminal-31/10/2019."-D. Público: Gerson Boaventura de Souza (OAB: 2273/AC) - Promotora: Aretuza de Almeida Cruz

0004156-68.2016.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes, Revisor Dês.: Samoel Evangelista - Apelante:
Ministério Público do Estado do Acre - Apelante: António Dayvit Mianne de Castro Lima e outros - Apelado: Salmo da Silva Chaves e
outros - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, ã unanimidade, dar provimento parcial ao apelo do
Ministério Público e negar provimento aos demais apelos. Câmara Criminal - 31/10/2019." - Promotor: ildon Maximiano Peres Neto - D.
Público: Cássio de Holanda Tavares (OAB: 2519/AC) - D. Público: Cássio de Holanda Tavares (OAB: 2519/AC) - Promotor: Ildon
Maximiano Peres Neto

0004378-65.2018.8.01.0001 -Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Elcio Mendes -Apelante: Maicon da
Silva Nascimento e outros - Apelante: Felipe Brito do Nascimento - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara,
à unanimidade, negar provimento aos apelos. Câmara Criminal - 31/10/2019." - D. Público: Paulo Michel São José (OAB: 1180/RO) -
Advogado: Hedilberto Saraiva Gomes (OAB: 1509/AC) -Advogado: Glenda Fernanda Santos Menezes (OAB: 4826/AC) - Promotor:
Efrain Enrique Mendonza Mendivil Filho

0006449-11.2016.8.01.0001/50000 - Embargos de Declaração - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Embargante: António José
Jerônimo da Silva - Embargado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, rejeitar os embargos
declaratórios. Câmara Criminal-31/10/2019."-Advogado: Romano Fernandes Gouvea (OAB: 4512/AC)

0007221-68.2016.8.01.0002 -Apelação - Cruzeiro do Sul - Relator: Dês.: Elcio Mendes, Revisor: Dês.: Samoel Evangelista - Apelante:
Ministério Público do Estado do Acre - Apelado: Willian Lima do Nascimento - "Decide a Câmara, à unanimidade, dar provimento
parcial ao apelo. Câmara Criminal - 31/10/2019." - Promotor: António Aloeste Callil de Castro (OAB: 3125/AC) - AdvDativo: OHANA
BEATRIZ NASCIMENTO FARHAT (OAB: 5475/AC)

0007375-31.2012.8.01.0001 -Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes, Revisor: Dês.: Samoel Evangelista -Apelante:
Johonnis de Araújo Medeiros - Apelante: Lucérgio Barreira de Abreu - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a
Câmara, à unanimidade, dar provimento ao apelo de Johonnis de Araújo Medeiros e dar provimento parcial ao apelo de Lucérgio
Barreira de Abreu. Câmara Criminal - 31/10/2019." - Advogado: Sanderson Silva de Moura (OAB: 2947/AC) - Advogado: José Denis
Moura dos Santos Júnior (OAB: 3827/AC) - Advogado: Gilliard Silva de Souza (OAB: 2251 E/AC) - Advogada: Isabela Aparecida
Fernandes e Silva (OAB: 3054/AC) - Advogado: Raphael Motta Hirtz (OAB: 543/RR) - Promotor: Joana Darc Dias Martins

0007820-05.2019.8.01.0001 - Apelação - Cruzeiro do Sul - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Apelante: Camila Mesquita da Costa -
Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao apelo. Câmara Criminal -
31/10/2019."-Advogada: Helane Christina da Rocha Silva (OAB: 2552E/AC) - Promotor: Ildon Maximiano Peres Neto (OAB: 8160/MT)

0007927-83.2018.8.01.0001/50000 - Embargos de Declaração - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes - Embargante: Cristiano dos
Santos - Embargado: MinistèriXPÍiblico^cki Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
Câmara Criminal - 31/10/20M9V' -Adyogadoí Silvio Ferreira Lima (OAB: 2435/AC)
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0008536-66.2018.8.01.0001 -Apelação - Rio Branco - Relator Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Eloio Mendes -Apelante: Carlos
Daniel de Franca Lopes - Apelante: Adelio de Matos Novais e outro - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a
Câmara, à unanimidade, dar provimento parcial ao apeio. Câmara Criminal - 31/10/2019." - Advogada: Fladeniz Pereira da Paixão
(OAB: 2460/AC) - D. Público: João lldairda Silva (OAB: 3246/RO) - Promotor: Marcos António Galina

0009160-81.2019.8.01.0001 - Agravo de Execução Penal - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes - Agravante: Alcione Maria de
Lima - Agravado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao apelo. Câmara
Criminal - 31/10/2019." -AdvDativo: Raimundo dos Santos Monteiro (OAB: 4672/AC) - Promotor: Tales Fonseca Tranin

0009180-09.2018.8.01.0001 -Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes, Revisor: Dês.: Samoel Evangelista -Apelante: Caio
Viana Dias - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao apelo. Câmara
Criminal - 31/10/2019." - Advogado: Rodrigo Lima Tavares (OAB: 4749/AC) - Advogado: Lana dos Santos Rodrigues Santiago (OAB:
4273/AC) -Advogado: Fábio Santos Santana (OAB: 4349/AC) - Promotor: Marcos António Galina

0009663-39.2018.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Pedro Ranzi - Apelante:
Mikaelly Cristina Gomes de Carvalho e outros - Apelado: M. P. do E. do A. - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao
apelo. Câmara Criminal - 31/10/2019." - D. Público: Rodrigo Almeida Chaves (OAB: 3684/RO) - Promotor: Bernardo Fiterman Albano

0010780-36.2016.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Pedro Ranzi - Apelante:
Jackson Marinheiro Pereira - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - Decide o ***, à unanimidade, negar provimento ao
Recurso. - Advogado: André Augusto Rocha Neri do Nascimento (OAB: 3138/AC) - Advogado: Erick Venâncio Lima do Nascimento
(OAB: 3055/AC) - Advogado: Adeildo Nunes (OAB: 8914/PE) - Advogado: Plínio Leite Nunes (OAB: 23668/PE) - Soe. Advogados:
Ricardo de Albuquerque do Rego Barros Neto (OAB: 30937/PE) - Advogado: Caroline do Rego Barras Santos (OAB: 32753/PE) -
Advogado: Clarissa do Rego Santos Nunes (OAB: 38823/PE) - Advogado: Valdir Perazzo Leite (OAB: 2031/AC) - Promotor: Fernando
Régis Cembranel

0011285-90.2017.8.01.0001 -Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Elcio Mendes -Apelante: Ministério
Público do Estado do Acre - Apelado: Cleilson Ferreira da Silva - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao apelo.
Câmara Criminal -31/10/2019."- Promotora: Aretuza de Almeida Cruz- D. Público: Gerson Boaventura de Souza (OAB: 2273/AC)

0011346-14.2018.8.01,0001 -Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Elcio Mendes -Apelante: Hélio da
Silva Monteiro - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao apelo.
Câmara Criminal - 31/10/2019." - D. Público: João lldair da Silva (OAB: 3246/RO) - Promotora: Maria Fátima Ribeiro Teixeira

0011774-30.2017.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Apelante: Ricardo David Oltramari -
Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, negar
provimento ao apelo. Câmara Criminal - 31/10/2019." - Advogado: Lucas Vieira de Carvalho (OAB: 2892/AC) - Advogado: Alessando
Kaiil de Castro (OAB: 3131/AC) - Advogado: Tiago Salomão Viana (OAB: 4436/AC) - Advogado: Marcus Venicius Nunes da Silva
(OAB: 3886/AC) - Promotora: Aretuza de Almeida Cruz

0012041-65.2018.8.01.0001 -Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Pedro Ranzi - Apelante: Kaio
Henrique de Andrade Pereira - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - Adiado. Após votarem os Desembargadores Samoel
Evangelista e Elcio Mendes pelo improvimento do apelo, pediu vista o Dês. Pedro Ranzi. - D. Público: Gerson Boaventura de Souza
(OAB: 2273/AC) - Promotora: Aretuza de Almeida Cruz

0013421-07.2010.8.01.0001 (0013421-07.2010.8.01.0001) -Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Elcio
Mendes -Apelante: Maria Madalena do Nascimento e outro -Apelante: Rivelino Coelho do Nascimento -Apelado: Ministério Público do
Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, acolher a preliminar suscitada e, no mérito, negar provimento aos apelos. Câmara
Criminal - 31/10/2019." -Advogado: Armyson Lee Linhares de Carvalho (OAB: 2911/AC) -Advogado: Mauro Marcelino Albano (OAB:
2817/AC) - Promotor: Washington Nilton Medeiros Moreira

0013479-63.2017.8.01.0001 -Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Elcio Mendes -Apelante: Davidesson
da Silva Oliveira - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, dar provimento ao apelo.
Câmara Criminal-31/10/2019."-D. Público: Rodrigo Almeida Chaves (OAB: 3684/RO) - Promotora: Aretuza de Almeida Cruz

0014500-40.2018.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor Dês.: Pedro Ranzi - Apelante:
Ministério Público do Estado do Acre - Apelante: Sabrina Késsia Lopes Souza - Apelado: Carlos Daniel da Silva Borges e outros -
Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao apelo. Câmara Criminal -
31/10/2019." - Promotora: Aretuza de Almeida Cruz - D. Público: Gerson Boaventura de Souza (OAB: 2273/AC) - D. Público: Gerson
Boaventura de Souza (OAB: 2273/AC) - Promotora: Aretuza de Almeida Cruz

0100554-75.2019.8.01.0000 - Conflito de Jurisdição - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Suscitante: Juízo de Direito da
5a Vara Criminal da Comarca de Rio Branco - Suscitado: Juízo de Direito da Segunda Vara do Tribunal do Júri e Auditoria Militar da
Comarca de Rio Branco Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, julgar improcedente o presente conflito, declarando competente o
juízo suscitante. Câmara Criminal - 31/10/2019."

0100556-45.2019.8.01.0000 - Conflito de Jurisdição - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Suscitante: Juízo de Direito da
Segunda Vara Criminal da Comarca de F$D. Brartee Acre - Suscitado: Juízo de Direito da Vara de Delitos de Organizações Criminosas
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da Comarca de Rio Branco/AC - "Decide a Câmara, à unanimidade, não conhecer do conflito. De ofício, encaminhar cópia dos autos
ao MPAC. Câmara Criminal - 31/10/2019."

0100582-43.2019.8.01.0000 - Conflito de Jurisdição - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes - Suscitante: Juízo de Direito da Vara
de Proteção à Mulher (Digital) da Comarca de Rio Branco - Suscitado: Juízo de Direito do 1° Juizado Especial Criminal da Comarca de
Rio Branco Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, julgar procedente o presente conflito, declarando competente o juízo suscitado.
Câmara Criminal -31/10/2019."

0100583-28.2019.8.01.0000 - Conflito de Jurisdição - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Suscitante: Juízo de Direito da Vara de
Proteção à Mulher (Virtual) da Comarca de Rio Branco-AC - Suscitado: Juízo de Direito do Primeiro Juizado Especial Criminal da
Comarca de Rio Branco - "Decide a Câmara, à unanimidade, julgar procedente o presente conflito, declarando competente o juízo
suscitado. Câmara Criminal - 31/10/2019."

0100598-94.2019.8.01.0000 - Conflito de Jurisdição - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Suscitante: Juízo de Direito da 3a Vara
Criminal da Comarca de Rio Branco - Suscitado: Juízo de Direito do Primeiro Juizado Especial Criminal da Comarca de Rio Branco -
"Decide a Câmara, à unanimidade, julgar procedente o presente conflito, declarando competente o juízo suscitado. Câmara Criminal -
31/10/2019."

0500092-72.2017.8.01.0081 -Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Elcio Mendes -Apelante: F. F. da S.
F. - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito,
negar provimento ao apelo. Câmara Criminal - 31/10/2019." - Advogado: Nataniel da Silva Meireles (OAB: 4012/AC) - Promotor: lldon
Maximiano Peres Neto (OAB: 8160/MT)

0800003-41.2016.8.01.0006 - Apelação - Acrelândia - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Pedro Ranzi - Apelante:
Djalma Pessoa de Oliveira - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, dar provimento parcial
ao apelo. Câmara Criminal - 31/10/2019." - Advogado: José Everaldo da Silva Pereira (OAB: 4077/AC) - Advogada: Tais Canizo de
Oliveira (OAB: 4676/AC) - Advogado: António Jorge Felipe de Melo (OAB: 4080/AC) - Promotora: Luana Diniz Lírio Maciel

0800021-68.2016.8.01.0004-Apelação -Assis Brasil - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Elcio Mendes - Apelante: Zíl Ferreira
dos Santos - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao apelo. Câmara
Criminal-31/10/2019."-Advogado: Styllon de Araújo Cardoso (OAB: 4761/AC) - Promotor: Rafael Maciel da Silva (OAB: 3485/AC)

0800403-02.2018.8.01.0001 -Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Apelante: H. S. F. -Apelado: M. P. do E. do
A. - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao apelo. Câmara Criminal - 31/10/2019." - Advogado: Patrich Leite de
Carvalho (OAB: 3259/AC) - Promotora: Dulce Helena de Freitas Franco

0802025-19.2018.8.01.0001 -Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista -Apelante: José Ferreira Rego -Apelado:
Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, ã unanimidade, negar provimento ao apelo. Câmara Criminal - 31/10/2019." -
Advogado: Mariana de Noronha Ferreira (OAB: 3568/AC) - Advogado: Hallen de Noronha Ferreira (OAB: 4561/AC) - Advogado:
António Schoenman Souto Neto (OAB: 4159/AC) - Promotora: Dulce Helena de Freitas Franco

0802249-54.2018.8.01.0001 -Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Elcio Mendes -Apelante: Ministério
Público do Estado do Acre - Apelado: Danilo do Nascimento Carvalho - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao apelo.
Câmara Criminal - 31/10/2019." - Promotor: Dulce Helena de Freitas Franco (OAB: 15493/GO) - Advogado: Wellington Frank Silva dos
Santos (OAB: 3807/AC) - Advogado: Gabriel Gonçalves de Lima (OAB: 3982/AC) - Advogado: Lauane Melo da Costa (OAB: 5384/AC)

1001386-83.2019.8.01.0000 - Correição Parcial - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Requerente: Ministério Público do Estado
do Acre - Requerido: Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Brasiléia - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento
a correição. De ofício, encaminhar cópia dos autos Corregedoria do MPAC apelo. Câmara Criminal - 31/10/2019." - Promotor: Ocimar
da Silva Sales Júnior

1001443-04.2019.8.01.0000 - Correição Parcial -Assis Brasil - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Requerente: Ministério Público do
Estado do Acre - Requerido: Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Assis Brasil - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar
provimento a correição. Câmara Criminal - 31/10/2019." - Promotor: Rafael Maciel da Silva (OAB: 3485/AC)

1001494-15.2019.8.01.0000/50000 - Agravo Regimental - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Agravante: Heverton da
Silva Nogueira - Agravado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao regimental.
Câmara Criminal - 31/10/2019." -Advogado: Said dos Santos Nascimento (OAB: 4763/AC)

1001513-21.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes - Impetrante: Fabiano de Freitas Passos -
Impetrado: Juízo de Direito da Quarta Vara Criminal da Comarca de Rio Branco Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, denegar a
ordem. Câmara Criminal - 31/10/2019." -Advogado: Fabiano de Freitas Passos (OAB: 4809/AC)

1001534-94.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes - Impetrante: Rodrigo Almeida Chaves,
Defensor Público - Impetrado: Juízo de Direito da Vara de Delitos de Organizações Criminosas da Comarca de Rio Branco/AC -
"Decide a Câmara, à unanimidade, dengâjma ordem. Câmara Criminal - 31/10/2019." - D. Público: Rodrigo Almeida Chaves (OAB:
4861/AC)
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1001540-04.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Plácido de Castro - Relator: Dês.: Elcio Mendes - Impetrante: Raimundo Sebastião de
Souza - Impetrado: Juízo de Direito da Comarca de Plácido de Castro - "Decide a Câmara, à unanimidade, denegar a ordem. Câmara
Criminal - 31/10/2019." -Advogado: Raimundo Sebastião de Souza (OAB: 449/AC)

1001544-41.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Xapuri - Relator: Dês.: Elcio Mendes - Impetrante: WELLINGTON DE OLIVEIRA
MOREIRA - Impetrante: Raphaele Lindyane Moreira Motta - Impetrado: Juízo de Direito da Vara Única Criminal da Comarca de Xapuri
-Ac-"Decide a Câmara, à unanimidade, denegara ordem. Câmara Criminal - 31/10/2019."-Advogado: WELLINGTON DE OLIVEIRA
MOREIRA (OAB: 2692/AC) - Advogada: Raphaele Lindyane Moreira Motta (OAB: 341 O/AC)

1001548-78.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Bujari - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Impetrante: Marcelo Martins Morais - Impetrado:
Juízo de Direito da Vara Única Criminal da Comarca de Bujari - Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, não conhecer do writ. De
ofício, determinara baixa destes autos ao juízo de primeito grau. Câmara Criminal - 31/10/2019." -Advogado: Marcelo Martins Morais
(OAB: 4866/AC)

1001549-63.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes - Impetrante: Cristiele da Silva Santos -
Impetrado: Juízo de Direito da 5a Vara Criminal da Comarca de Rio Branco - "Decide a Câmara, à unanimidade, julgar prejudicado o
pedido, ante a perda superveniente do objeto. Câmara Criminal -31/10/2019."-Advogada: Cristiele da Silva Santos (OAB: 5428/AC)

1001553-03.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Impetrante: Marcos Paulo Pereira Gomes -
Impetrado: JUÍZO DE DIREITO DA 3a VARA CRIMINAL DA COMARCA DE RIO BRANCO -AC - "Decide a Câmara, à unanimidade,
conceder parcialmente a ordem. Câmara Criminal - 31/10/2019." -Advogado: Marcos Paulo Pereira Gomes (OAB: 4566/AC)

1001563-47.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes - Impetrante: Gicielle Rodrigues de Souza -
Impetrado: Juízo de Direito da Vara de Delitos de Organizações Criminosas da Comarca de Rio Branco/AC - "Decide a Câmara, à
unanimidade, denegara ordem. Câmara Criminal-31/10/2019."-Advogada: Gicielle Rodrigues de Souza (OAB: 5081/AC)

1001564-32.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes - Impetrante: Gicielle Rodrigues de Souza -
Impetrado: Juízo de Direito da Vara de Delitos de Organizações Criminosas da Comarca de Rio Branco/AC - "Decide a Câmara, à
unanimidade, denegar a ordem. Câmara Criminal - 31/10/2019." -Advogada: Gicielle Rodrigues de Souza (OAB: 5081/AC)

1001565-17.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Impetrante: Defensoria Pública do Estado do
Acre - Impetrado: Juízo de Direito da 4a Vara Criminal da Comarca de Rio Branco, Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, denegar a
ordem. Câmara Criminal-31/10/2019." - D. Público: Bruno José Vigato (OAB: 111386/MG)

1001566-02.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Impetrante: Defensoria Pública do Estado do
Acre - Impetrado: Juízo de Direito da 3a Vara Criminal da Comarca de Rio Branco - "Decide a Câmara, à unanimidade, denegar a
ordem. Câmara Criminal-31/10/2019." - D. Público: Bruno José Vigato (OAB: 111386/MG)

1001569-54.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Maneio Lima - Relator: Dês.: Elcio Mendes - Impetrante: Luiz de Almeida Taveira Júnior
- Impetrado: Juízo de Direito da Vara de Delitos de Organizações Criminosas da Comarca de Rio Branco w - "Decide a Câmara, à
unanimidade, julgar prejudicado o pedido, ante a perda superveniente do objeto. Câmara Criminal - 31/10/2019." - Advogado: Luiz de
Almeida Taveira Júnior (OAB: 4188/AC) .

1001571-24.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Tarauacá - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Impetrante: Willian Eleamen da Silva -
Impetrado: Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Tarauacá - Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, denegar a ordem.
Câmara Criminal - 31/10/2019." -Advogado: Willian Eleamen da Silva (OAB: 3766/AC)

1001572-09.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Senador Guiomard - Relator: Dês.: Elcio Mendes - Impetrante: Luiz Carlos de Araújo
Fernandes - Impetrado: Juízo de Direito da Vara Única Criminal da Comarca de Senador Guiomard - "Decide a Câmara, à
unanimidade, conceder a ordem para determinar a transferência imediata do paciente ao HOSMAC. Câmara Criminal - 31/10/2019." -
Advogado: Luis Carlos de Araújo Fernandes (OAB: 3995/AC)

1001573-91.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Impetrante: Francisco Silvano
Rodrigues Santiago - Impetrante: Igor Bardalles Rebouças - Impetrado: Juízo de Direito da Vara de Delitos de Organizações Criminais
da Comarca de Rio Branco - "Decide a Câmara, ã unanimidade, denegar a ordem. Câmara Criminal - 31/10/2019." - Advogado:
Francisco Silvano Rodrigues Santiago (OAB: 777/AC) -Advogado: Igor Bardalles Rebouças (OAB: 5389/AC)

1001577-31.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Bujari - Relator: Dês.: Elcio Mendes - Impetrante: Francisco Silvano Rodrigues
Santiago - Impetrante: Igor Bardalles Rebouças - Impetrado: Juízo de Direito da Vara Única Criminal da Comarca de Bujari - Acre -
"Decide a Câmara, à unanimidade, denegar a ordem. Câmara Criminal - 31/10/2019." - Advogado: Francisco Silvano Rodrigues
Santiago (OAB: 777/AC) -Advogado: Igor Bardalles Rebouças (OAB: 5389/AC)

1001581-68.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Impetrante: Alan dos Santos Barbosa
- Impetrado: Juízo de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca de Rio Branco-AC - "Decide a Câmara, à unanimidade, não
conhecer do writ. Câmara Criminal - 31/10/2019."-Advogado: Alan dos Santos Barbosa (OAB: 4373/AC)

1001589-45.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Plácido de Castro - Relator: Dês.: Elcio Mendes - Impetrante: Carlos Roberto Lima de
Medeiros - Impetrante: Jair de Medeiros - Irnpetradoí̂ Jtiízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Plácido de Castro - Acre -Medeiros - Impetrante: Jair de Medeiros - Impei
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"Decide a Câmara, à unanimidade, denegar a ordem. Câmara Criminal - 31/10/2019." - Advogado: Carlos Roberto Lima de Medeiros
(OAB: 3162/AC) -Advogado: Jairde Medeiros (OAB: 897/AC)

1001596-37.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Maneio Lima - Relator: Dês.: Elcio Mendes - Impetrante: Fagne Calixto Mourão -
Impetrado: Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Maneio Lima - Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, denegar a
ordem. Câmara Criminal - 31/10/2019." -Advogado: Fagne Caiixto Mourão (OAB: 4600/AC)

1001602-44.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes - Impetrante: Rodrigo Almeida Chaves -
Impetrado: Juízo de Direito da Vara de Delitos de Organizações Criminosas da Comarca de Rio Branco/AC - "Decide a Câmara, ã
unanimidade, denegar a ordem. Câmara Criminal - 31/10/2019." - D. Público: Rodrigo Almeida Chaves (OAB: 4861/AC)

1001605-96.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes - Impetrante: Tobias Levi de Lima Meireles -
Impetrante: Ricardo Alexandre Fernandes Filho - Impetrado: Juízo de Direito da Vara de Delitos de Tóxicos e Acidentes de Trânsito da
Comarca de Rio Branco - Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, denegar a ordem. Câmara Criminal - 31/10/2019." - Advogado:
Tobias Levi de Lima Meireles (OAB: 3560/AC) - Advogado: Ricardo Alexandre Fernandes Filho (OAB: 3196/AC)

1001611-06.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes - Impetrante: Francisco Silvano Rodrigues
Santiago - Impetrante: Reginaldo da Silva Carvalho - Impetrado: Juízo de Direito da Vara de Delitos e Organização Criminosa da
Comarca de Rio Branco - "Decide a Câmara, à unanimidade, denegara ordem. Câmara Criminal - 31/10/2019." -Advogado: Francisco
Silvano Rodrigues Santiago (OAB: 777/AC) - Advogado: Reginaldo da Silva Carvalho (OAB: 2504E/AC)

1001613-73.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes - Impetrante: Janaina Feitosa Pinheiro -
Impetrado: Juízo de Direito da Vara de Delitos e Organização Criminosa da Comarca de Rio Branco - "Decide a Câmara, à
unanimidade, denegar a ordem. Câmara Criminal - 31/10/2019." -Advogada: Janaina Feitosa Pinheiro (OAB: 5195/AC)

Os pronunciamentos dos Senhores Desembargadores, Procurador de Justiça e Advogados, constam na
íntegra dos áudios arquivados em mídia digital. Nada mais havendo a tratar, encerraram-se os trabalhos às
onze horas e trinta e cinco minutos. Do que, para constar eu, A/V/l>^<AxfBel. Eduardo de Araújo Marques,
Secretário da Câmara Criminal, lavrei a presente ata que vai assinada pelo Desembargador Presidente.

rgador Elcio Mendes
Presidente


